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INDICA AO GOVERNADOR DO ESTADO, COM
CÓPIA  PARA  O  PROCURADOR  GERAL  DO
ESTADO,  A  NECESSIDADE  DE  ENVIO
AUTOMÁTICO DA CARTA DE ANUÊNCIA DAS
DÍVIDAS PARA O CARTÓRIO DE PROTESTO,
COM CONSEQUENTE CELERIDADE NA BAIXA
DO  DÉBITO  DO  DEVEDOR,  ZERANDO  A
MOROSIDADE  NA  TRAMITAÇÃO  DE
C O M P R O V A Ç Ã O  D O  R E S P E C T I V O
PAGAMENTO.

  Nos termos do Artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora,
ouvido o Soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Governador do Estado, com cópia ao
Procurador Geral do Estado, demonstrando a necessidade de envio automático da carta de anuência das
dívidas para o cartório de protesto, com consequente celeridade na baixa do débito do devedor, zerando a
morosidade na tramitação de comprovação do respectivo pagamento.

JUSTIFICATIVA

 

 

A presente indicação atende ao ofício nº 043/GVCI/2020, de autoria dos Vereadores Francisco Valtênio
Sales Ferreira e Salvador Marinho Pizzolio Alves, ambos do Município de Juara-MT.

A referida indicação fundamenta-se morosidade encontrada para a baixa dos débitos dos devedores na PGE
e sua consequente baixa no Cartório de Protestos na Capital, mesmo com todos os pagamentos efetuados.

Dessa forma é indispensável o olhar para essa solicitação, uma vez que os contribuintes cumprem com suas
obrigações de pagamento, com o objetivo de operacionalizar novamente, sem qualquer restrição, e
encontram obstáculos na morosidade administrativa no cumprimento das baixas dos débitos.
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 Pelo exposto, conto com os demais parlamentares para aprovação da referida indicação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 29 de Setembro de 2020

 

Romoaldo Júnior
Deputado Estadual
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